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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 

EDITAL Nº 01/2015 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA faz saber que realizará Concurso Público de Provaspara 
provimento de cargos vagos, de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 
 

CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS 

1. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Celetista, de acordo com a 
Constituição Federal e disposições contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e demais Legislação 
pertinente, das vagas existentes no quadro de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA, 
de acordo com os quadros contidos no item “2” e, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de validade do concurso, 
que será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação do certame ou 
forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de validade deste Concurso Público. 

2. Os cargos, pré-requisito, vagas, remuneração, jornada de trabalho e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos no 
quadro a seguir: 

 

CARGOS DE FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. Cargo 
Total de 

vagas 

Vaga 
Reservada 

para 
candidatos 

Portadores de 
Deficiência* 

Salário 
Base (R$) 

Jornada
de 

trabalho 
semanal 

Escolaridade /  
Pré-requisito 

Taxa da 
inscrição 

(R$) 

001 

AGENTE DE SAÚDE – MICRO ÁREA 
04 (PARQUE NOVA CUNHA) (ESF DR 
PAULO JARBAS DA SILVA) 

CR** - 1.079,64 40 h Ensino Fundamental Completo 24,00 

002 

AGENTE DE SAÚDE – MICRO ÁREA 
06 (VÁRZEA DE GOUVEIA) (ESF DR 
PAULO JARBAS DA SILVA) 

CR** - 1.079,64 40 h Ensino Fundamental Completo 24,00 

003 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO (CAMPOS DE 
CUNHA) 

01 - 915,14 40 h 
Ensino Fundamental Completo com 

Curso de Auxiliar em Saúde Bucal 
24,00 

* Vaga para Pessoas Portadoras de Deficiência 
** Cadastro Reserva 

 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO / TÉCNICO 

Cód. Cargo 
Total de 

vagas 

Vaga 
Reservada 

para 
candidatos 

Portadores de 
Deficiência* 

Salário 
Base (R$) 

Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Escolaridade /  
Pré-requisito 

Taxa da 
inscrição 

(R$) 

004 MOTORISTA SOCORRISTA CR** - 1.079,64 38 h 

Ensino Médio com curso de Motorista 
Socorrista (SAMU) / Resgatista, idade 
mínima 21 anos e CNH categoria “D” 

ou “E” 

28,00 

005 TÉCNICO EDUCACIONAL – CAPS  01 - 915,14 40 h Ensino Médio Completo 28,00 

006 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 06 01 915,14 40 h 
Ensino Técnico em Enfermagem com 

registro no COREN 
28,00 

* Vaga para Pessoas Portadoras de Deficiência 
** Cadastro Reserva 

 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. Cargo 
Total de 

vagas 

Vaga 
Reservada 

para 
candidatos 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Base (R$) 

Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Escolaridade /  
Pré-requisito 

Taxa da 
inscrição 

(R$) 

007 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO  02 - 2.266,12 20 h 
Ensino Superior na área de 
Administração, Direito ou 

Contabilidade. 
52,00 
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CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

Cód. Cargo 

008 
CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA 
DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

009 ENFERMEIRO 

010 ENGENHEIRO – TRÁFEGO 

011 FARMACÊUTICO 

012 MÉDICO AUDITOR 

013 
MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

014 
MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

015 MÉDICO PSIQUIATRA 

* Vaga para Pessoas Portadoras de Deficiência 
** Cadastro Reserva 

 
3. O salário inicial tem como base o mês de 
4. O horário de trabalho será estabelecido pela 

com a necessidade e peculiaridade do serviço.
5. As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelo cargo em Concurso

deste Edital. 

 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
EDITAL, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

 
1. DA INSCRIÇÃO SOMENTE VIA INTERNET.

1.1. As inscrições via internet, serão realizadas a partir da 00 h: 01 min do dia 

min. do dia 29 de Setembro de 2015
1.2. Acesse o site www.mouramelo.com.br
1.3. Para efetuar a inscrição online o candidato 
1.4. Para os candidatos que não possuem cadastro, a inscrição servirá como cadastro.
1.5. Clique no link MAIS INFORMAÇÕES do Concurso P

CUNHA, conforme imagem abaixo.

 
1.6. Visualize Cargos/Vagas do concurso e clique em FAZER INSCRIÇÃO no cargo escolhido.
1.7. Confira atenciosamente se os dados estão todos corretos e confirme
1.8. Em casos de dados incorretos clique em 
1.9. Feita a conferência imprima o boleto bancário 
1.10. O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária, internet banking ou casas 

lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário.

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Total de 
vagas 

Vaga 
Reservada 

para 
candidatos 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Base (R$) 

Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Escolaridade / 
Pré

01 - 5.000,00 40 h 
Ensino Superior em Odontologia com 

registro no CRO

04 - 3.500,78 40 h 
Ensino Superior em Enfermagem com 

registro no COREN

01 - 1.406,89 20 h 
Ensino Superior em Engenharia com 

especialização em Engenharia de 

01 - 3.137,86 30 h 
Ensino Superior em Farmácia com 

registro no CRF

01 - 2.813,80 10 h 
Ensino Superior em Medicina com 

registro no CRM

01 - 8.500,00 40 h 
Ensino Superior em Medicina com 

registro no CRM

02 - 4.250,00 20 h 
Ensino Superior em Medicina com 

registro no CRM

01 - 3.500,78 20 h 
Ensino Superior em Medicina com 

registro no CRM, com especialização 
em Psiquiatria

O salário inicial tem como base o mês de agosto de 2015.  
O horário de trabalho será estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA
com a necessidade e peculiaridade do serviço. 
As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelo cargo em Concurso Público são as estabele

DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
EDITAL, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

VIA INTERNET. 

As inscrições via internet, serão realizadas a partir da 00 h: 01 min do dia 09 de Setembro de 2015
de Setembro de 2015. 

www.mouramelo.com.br. 

Para efetuar a inscrição online o candidato precisa ser cadastrado no site. 
Para os candidatos que não possuem cadastro, a inscrição servirá como cadastro. 

FORMAÇÕES do Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
, conforme imagem abaixo. 

 

Visualize Cargos/Vagas do concurso e clique em FAZER INSCRIÇÃO no cargo escolhido.
Confira atenciosamente se os dados estão todos corretos e confirme-os. 
Em casos de dados incorretos clique em ATUALIZAR DADOS. 
Feita a conferência imprima o boleto bancário gerado para pagamento da respectiva taxa de inscrição.
O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária, internet banking ou casas 
lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 

2

Escolaridade /  
Pré-requisito 

Taxa da 
inscrição 

(R$) 

Superior em Odontologia com 
registro no CRO 

52,00 

Superior em Enfermagem com 
registro no COREN 

52,00 

Superior em Engenharia com 
especialização em Engenharia de 

Tráfego 
52,00 

Superior em Farmácia com 
registro no CRF 

52,00 

Superior em Medicina com 
registro no CRM 

52,00 

Superior em Medicina com 
registro no CRM 

52,00 

Superior em Medicina com 
registro no CRM 

52,00 

Superior em Medicina com 
registro no CRM, com especialização 

em Psiquiatria 
52,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA, de acordo 

são as estabelecidas no Anexo II 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

de Setembro de 2015 às 20 h: 59 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

Visualize Cargos/Vagas do concurso e clique em FAZER INSCRIÇÃO no cargo escolhido. 

gerado para pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária, internet banking ou casas 
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1.11. A inscrição on-line somente será considerada válida após o pagamento do respectivo boleto bancário. 
1.12. O pagamento efetuado fora do período das inscrições implicará na recusa da efetivação da inscrição. 

1.13. Após 03 (três) dias úteis do pagamento do boleto, o candidato deverá verificar a 

confirmação da inscrição no site, imprimindo o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO. 

1.14. Caso a inscrição não esteja confirmada, enviar e-mail para suporte@mouramelo.com.br, ou entrar em 

contato pelo telefone (11) 4425-1256. 
1.15. A MOURA MELO CONCURSOS não se responsabilizará por pedido de inscrição via internet não concluído pelo 

candidato ou não recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, bem como outros motivos técnicos 
que impossibilitem a transferência de dados. 

 
 
2. INFORMAÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÃO. 

2.1. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências para ingressar no cargo público: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas do artigo 12 da Constituição Federal e demais 

disposições da lei, caso estrangeiro. 
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos para todos os cargos. 
c) Estar em gozo dos direitos políticos. 
d) Estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
e) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral. 
f) Possuir os requisitos, escolaridade e habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, exigidos para 

as atividades do cargo. 
g) Não registrar antecedentes criminais. 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica. 

2.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para devolução da importância paga em hipótese alguma. 
2.3. A relação dos candidatos inscritos, que tiveram suas inscrições indeferidas, será divulgada pela MOURA MELO 

CONCURSOS e caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de sua divulgação.  
2.4. Interposto o recurso e não havendo a manifestação a tempo da MOURA MELO CONCURSOS, o candidato poderá 

participar condicionalmente das provas. 
2.5. A inscrição para o cargo será examinada e julgada pela MOURA MELO CONCURSOS. 
2.6. Compete à MOURA MELO CONCURSOS o direito de indeferir a inscrição do candidato que não preencher a Ficha 

de Inscrição de forma completa, correta e legível, ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos ou que 
não atendam aos requisitos do presente Edital. 

2.7. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, ficando a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMÁTICA DE CUNHA a adoção de tal medida. 

2.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital. 
 
 

CAPÍTULO III – DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

1. Por força do disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 3.691, de 20 de maio de 1991, combinado com o inciso I do artigo 
29 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, e nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, ficam reservadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiências, para fins de classificação final, 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas por cargo, desde que em 
condições de exercerem as atribuições exigidas para o desempenho das atividades do cargo, e que tenham sido 
habilitadas em todas as fases do Concurso Público. 
1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata este item resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei Federal nº 8.112/90. 

2. O candidato cuja Deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a ser 
desempenhada, será desclassificado. 

3. O candidato Portador de Deficiência deverá enviar laudo médico original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência (art. 39, IV do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999), à MOURA 
MELO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, com endereço na Rua Juruá, n° 78, Vila Eldízia, CEP 09181-550, 
Santo André/SP, via SEDEX, até o término das inscrições. 

4. Considera-se Pessoa Portadora de Deficiência nos termos do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296/04, aqueles candidatos que se enquadram nas categorias I a IV, e os contemplados pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Concurso Público, às vagas reservadas as Pessoas Portadoras de Deficiência”. 

I. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
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monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 

II. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

III. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) Comunicação; 
b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais;  
d) Utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) Saúde e segurança; 
f) Habilidades acadêmicas; 
g) Lazer;  
h) Trabalho;  
i) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais Deficiências. 

5. Os candidatos Portadores de Deficiência, para que sejam considerados habilitados, deverão atingir a nota mínima 
estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o favorecimento destes ou daqueles no que se 
refere às condições para sua apuração. 

6. As Pessoas Portadoras de Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas. 

7. Os candidatos Portadores de Deficiência deverão ainda assinalar na ficha de inscrição o tipo de Deficiência de que são 
portadores, gerando a omissão de tal dado na inclusão dos interessados na lista geral para efeito de realização da(s) 
prova(s). 
7.1. Os candidatos Portadores de Deficiência ou que necessitarem fazer prova especial deverão solicitar a elaboração 

das mesmas por escrito à MOURA MELO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, com endereço na Rua 
Juruá, n° 78, Vila Eldízia, Santo André/SP, CEP 09181-550, via SEDEX, até o término das inscrições. No caso da 
necessidade de tempo adicional para realização dos exames, deverão em igual prazo requerer tal benefício, 
devendo tal requerimento se fazer acompanhar de parecer emitido por especialista da área de sua Deficiência. 

7.2. Não serão aceitos documentos entregues de outras formas não previstas neste Edital. 
7.3. A não solicitação da elaboração de prova especial ou do tempo adicional a que se refere o item anterior, no prazo 

especificado, implicará na participação do candidato na prestação do (s) exame (s) nas mesmas condições 
dispensadas aos demais candidatos. 

7.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança; 

7.5. A Candidata que necessitar amamentar, mas estiver sem acompanhante, não fará a prova; 
7.6. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, 

durante o período de realização das provas: 
a) O envio da solicitação não garante ao candidato a obtenção de tempo adicional. O pedido será deferido ou 

indeferido pela empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA., após criteriosa 
análise da solicitação; 

b) A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) O deferimento ou indeferimento das solicitações especiais estará disponível para os candidatos no site 

www.mouramelo.com.br, a partir da data provável de 30/09/2015. 

8. O Portador de Deficiência, se habilitado, mas não classificado nas vagas reservadas, estará automaticamente 
concorrendo às demais vagas existentes, obedecida à ordem de classificação geral. 

9. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas aos portadores de Deficiência, serão essas preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

10. Quando da divulgação da classificação, serão disponibilizadas 02 (duas) listas: uma lista geral contendo todos os 
classificados e outra especial, somente com os candidatos com deficiência classificados. 

11. A admissão dos candidatos habilitados obedecerá a ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de pontuação 
geral, seguida da lista de candidatos Portadores de Deficiência, observando-se, a partir de então, sucessiva alternância 
entre elas, até o exaurimento das vagas reservadas. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de 
validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade prevista no item 1 deste Capítulo. 

12. Caso o Concurso Público seja destinado a apenas 1 (uma) vaga, está deverá ser preenchida pelo candidato que constar 
em primeiro lugar na lista geral. 
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13. A Deficiência constatada não poderá ser utilizada para justificar concessão de aposentadoria ou de adaptação em outro 
cargo. 

14. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente aplicadas 
no cumprimento deste Edital. 

15. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidato com 
deficiência. 

 

CAPÍTULO IV – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de provas objetivas de Conhecimentos Básicos/Gerais/Específicos, no total de 50 
(cinquenta) questões com 4 (quatro)alternativas, conforme segue: 
 

ENSINOFUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo 
Prova Objetiva – 50 questões  

Básicos  Específicos 

AGENTE DE SAÚDE – MICRO ÁREA 04 (PARQUE NOVA 
CUNHA) (ESF DR PAULO JARBAS DA SILVA) 

50 - 

AGENTE DE SAÚDE – MICRO ÁREA 06 (VÁRZEA DE 
GOUVEIA) (ESF DR PAULO JARBAS DA SILVA) 

50 - 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO (CAMPOS 
DE CUNHA) 

50 - 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cargo 
Prova Objetiva – 50 questões 

Básicos Específicos 

MOTORISTA SOCORRISTA 20 30 

TÉCNICO EDUCACIONAL – CAPS  20 30 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20 30 
TESTE PRÁTICO PARA O CARGO DE MOTORISTA SOCORRISTA 

Somente serão convocados para o teste prático os candidatos habilitados que obtiverem o mínimo de 50% dos acertos e 
classificados na prova objetiva até 5 (cinco) vezes o número de vagas oferecidas no certame. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cargo 
Prova Objetiva – 50 questões 

Básicos Específicos 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO  20 30 

CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

20 30 

ENFERMEIRA 20 30 

ENGENHEIRO – TRÁFEGO 20 30 

FARMACÊUTICO 20 30 

MÉDICO AUDITOR 20 30 

MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 20 30 

MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 20 30 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 30 

 

CAPÍTULO V – DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO 

1. A data prevista para a prova é dia 18 de Outubro de 2015 e outras datas que se fizerem necessárias. 
2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para as provas, com 30 (trinta) minutos de antecedência do 

horário estipulado, munido de PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, DOCUMENTO ORIGINAL e caneta esferográfica azul ou 
preta. Não será permitido o CUNHA/SP. 

3. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento original que bem o identifique como: 
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por 
Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 
9.503/97). 
3.1 Não serão aceitos como documento de identidade outros documentos que não especificados no item 3. 
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3.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma, a permitirem, com clareza a identificação do 
candidato. 

3.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinatura e de impressão digital em formulário próprio. 

4. Durante a realização das provas, não será permitida qualquer consulta a livros, cadernos, etc., nem a utilização de 
instrumentos como máquina de calcular, aparelhos de comunicação de qualquer natureza, telefones celulares, relógio 
com calculadora, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol, bem como é proibido ausentar-se da sala de 
provas, a não ser em casos especiais, na companhia de um fiscal. 
4.1 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 

médica e o(s) objeto(s) será (ão) verificados pela Coordenação. 
4.2 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 

realização das provas. 
4.3 A empresa MOURA MELO CONCURSOS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos no 

local de realização das provas, nem por danos neles causados. 
5. A prova terá a duração de 2:30 h (duas horas e trinta minutos). 
6. A permanência mínima na sala de aplicação das provas objetivas é de 30 (trinta) minutos. 
7. O candidato poderá levar o caderno de questões independente do horário do término das provas objetivas, respeitando 

a permanência mínima em sala conforme item 6.  
8. O caderno de questões poderá servir de rascunho para os candidatos. 
9. O candidato receberá na aplicação da prova, junto com o caderno de questões, um gabarito em branco a ser copiado 

pelo candidato, para conferência posterior. 
10. Possíveis erros de digitação serão corrigidos no próprio local das provas. 
11. Não será permitido fazer prova em local e horários diferentes do estabelecido, sob quaisquer alegações. 
12. As salas de provas serão fiscalizadas por pessoas designadas pela MOURA MELO CONCURSOS, vedado o ingresso de 

pessoas estranhas.  
13. A folha de respostas não deverá conter nenhuma rasura sob pena de nulidade da questão. 
14. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes, de decorrida meia hora do início das 

provas; 
e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, 

calculadora ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) Portar armas; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

15. A EMPRESA NÃO MANDARÁ AVISOS PELO CORREIO, AS DATAS, LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS SERÃO DIVULGADAS 

NO SITE www.mouramelo.com.br, NO MÍNIMO 5 (CINCO) DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DAS MESMAS. 

16. O candidato receberá por e-mail, meramente informativo, a data da prova, mas o mesmo deverá acompanhar pelo 

Jornal Notícias do Município, e no site www.mouramelo.com.br, a publicação do Edital das provas. 

17. A prova objetiva terá caráter classificatório e eliminatório, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos possíveis. 

18. A prova objetiva terá 50 (cinquenta) questões, com 4 (quatro) alternativas cada e cada questão valerá 2 (dois) pontos, 
somando no total 100 (cem) pontos.   

19. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que erraram a questão.  
20. O não comparecimento à prova inabilitará o candidato automaticamente. 
21. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova, ou ainda, aplicação de prova em outra 

data ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação das Provas. 
22. A folha de respostas (gabarito) é única e não pode ser rasurada. Ao recebê-la o candidato deve verificar imediatamente 

se o nome e cargo estão corretos, e assinar. 
23. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, ou de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob a pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma; 
24. Os candidatos deverão assinalar com caneta preta ou azul apenas uma única alternativa que achar correta. Não serão 

computadas respostas não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.  
25. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade do 

candidato; 
26. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato; 
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27. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 
aplicação das provas, não sendo aceitas reclamações posteriores; 

28. O candidato deverá comparecer no local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

29. A data, local e horário das provas serão divulgados em até 5 (cinco) dias antes no sitewww.mouramelo.com.br. 

30. Os gabaritos de respostas serão publicados 72 (setenta e duas) horas após aplicação das provas objetivas no 

sitewww.mouramelo.com.br. 

31. O resultado da prova objetiva será divulgado individualmente no site www.mouramelo.com.br, em consulta 

através do nº do CPF. 
 

CAPÍTULO VI – DO TESTE PRÁTICO PARA O CARGO DE MOTORISTA SOCORRISTA 

1. A convocação respeitará a quantidade de candidatos habilitados e classificados de acordo com o CAPÍTULO IV, item 1 
deste edital. 

2. O teste prático terá caráter habilitatório e eliminatório. 

3. A data, local e horário do teste será divulgado em até 5 (cinco) dias antes no site www.mouramelo.com.br, no 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA e facultativamente no jornal local. 
4. Não haverá segunda chamada para o teste prático. 
5. Para a realização da prova prática somente será admitido o candidato que estiver munido da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, devidamente dentro do prazo de validade e da categoria exigida pelo certame. 
6. O candidato que não apresentar a CNH original para a comissão avaliadora, não realizará em hipótese alguma a prova 

prática, sendo assim eliminado do concurso. 
7. A prova prática do cargo de MOTORISTA SOCORRISTA visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e 

habilidades do candidato em: 
a) Dirigir veículos leves/pesados, de acordo com itinerário definido pelo avaliador; 
b) Responder pela segurança do avaliador e/ou cargas, passageiros, quando for o caso; 
c) Verificar as condições de conservação e manutenção do veículo sob sua responsabilidade; 
d) Realizar percursos na cidade e/ou estrada; 
e) Estacionar.  

8. A prova prática terá caráter habilitatório e eliminatório, não influindo na classificação do candidato. Considerar-se-á 
habilitado o candidato que for considerado apto na prova prática. 

9. O candidato inapto no teste prático será automaticamente inabilitado no Concurso Público. 
10. A EMPRESA NÃO MANDARÁ AVISOS PELO CORREIO. AS DATAS DAS PROVAS PRÁTICAS SERÃO DIVULGADAS NO SITE 

www.mouramelo.com.br, NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA E PUBLICADO NO MÍNIMO 5 

(CINCO) DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS NO JORNAL LOCAL. 
 

CAPÍTULO VII – DA CLASSIFICAÇÃO 

1. A nota final de cada candidato aprovado será a obtida na prova objetiva. Havendo prova prática o resultado final dar-se-
á com o somatório da nota da prova prática e da nota da prova objetiva. 

2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em lista de classificação para 
cada cargo. 

3. Em caso de igualdade de pontos, terá preferência para nomeação o candidato que possuir: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior idade; 
c) Maior nº de dependentes (cônjuge/ filhos). Sendo considerado dependente o cônjuge/companheiro (a); filho(a) ou 

equiparado(a) até 18 anos ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 
filho(a) ou equiparado(a) maior de 18 anos até 24 anos de idade que esteja cursando o ensino superior ou escola 
técnica de ensino médio. 

4. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às 
penalidades impostas pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA em caso de inverídicas. 

5. Ainda havendo igualdade de pontos, o desempate ocorrerá na nomeação do candidato, por sorteio. 
 
 

CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS  

1. Revisão de prova e questões de legalidade: 
1.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à 

data da publicação ou do ato que lhe deu origem, das provas (objetiva/prática), da divulgação dos gabaritos 
oficiais e da publicação dos resultados das provas (objetiva/prática). 

1.2. Os recursos serão julgados pela MOURA MELO CONCURSOS. 
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2. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara 
as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal; 

3. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 

adequada avaliação; 
b) Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
d) Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de 

divulgação dos eventos. 
4. Não será realizada reanálise de recurso interposto. 
5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo. 
6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova 

independente de terem recorrido. 
7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnação ou correção, as provas serão corrigidas de acordo 

com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na (s) alternativa (s) correta (s) 
para a questão. 

8. A nota máxima é aquela descrita neste Edital não importando a anulação da questão, a atribuição de pontos adicionais 
além daqueles a que o candidato prejudicado tem direito. 

9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos 
resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

10. A decisão dos recursos interpostos será divulgada no site da MOURA MELO CONCURSOS 

www.mouramelo.com.br. 
11. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recurso de recurso e recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
12. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
13. Feitas as devidas revisões, os gabaritos de respostas e os resultados serão publicado com as eventuais alteraçõesno site 

da MOURA MELO CONCURSOS www.mouramelo.com.br. 

 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A homologação do CONCURSO PÚBLICO será feita pelo Sr. Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA, em até 20 
(vinte) dias, contados da publicação do resultado final, a vista do relatório apresentado pela COMISSÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO; 

2. O candidato poderá obter informações sobre o Concurso Público no site www.mouramelo.com.br; 

3. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste 
Edital e em outros a serem publicados; 

4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 

a este Concurso Público, os quais também serão divulgados no site www.mouramelo.com.br; 

5. A empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA., responsável pela organização do concurso, 
não enviará correspondência informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 

disponíveis no endereço eletrônicowww.mouramelo.com.br. É responsabilidade do candidato a verificação 

prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações; 
6. O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante; 
7. A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público cria direitos à nomeação, até o número de vagas colocadas no 

certame. Durante o período de validade do certame, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA 
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de 
acordo com a disponibilidade financeira e com o número de vagas existentes; 

8. A nomeação dos candidatos obedecerá a ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de pontuação geral, 
seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir de então sucessiva alternância entre 
ambas, até o esgotamento das vagas reservadas; 

9. O candidato terá um prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação que precederá a 
admissão, para manifestar seu interesse em assumir o cargo em local para o qual será designado. A omissão ou a 
negação do candidato será entendida como desistência de admissão; 

10. As vagas serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMÁTICA DE CUNHA; 

11. A lotação e a fixação do horário de trabalho para os cargos em concurso serão estabelecidas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA, em escala que atendam suas necessidades; 

12. O prazo de validade de concurso será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação, podendo ser prorrogado por 
igual período;  
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13. O resultado final do concurso será homologado pelo Sr. Prefeito da ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA, publicado no site 

da MOURA MELO CONCURSOS www.mouramelo.com.br; 

14. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na empresa MOURA MELO CONCURSOS enquanto estiver 
participando do concurso. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e 
telefone, diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA; 

15. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço, e-mail e 
telefones; 

16. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA e a empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA., não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

17. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA e a empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA. não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento e hospedagem de candidatos para 
realização da prova e/ou mudança de candidato para a investidura no cargo; 

18. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA e a empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA., não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo programático; 

19. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público; 

20. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital; 
21. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aula sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrida meia hora antes do início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
g) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
h) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

22. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do processo, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis; 

23. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA e a 
empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA., no que tange à realização deste Concurso 
Público; 

24. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem 
como o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou 
dele decorrentes; 

25. E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL que 

será publicado no site da MOURA MELO CONCURSOS www.mouramelo.com.br. 

26. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cunha, 09 de Setembro de 2015. 

 

 

OSMAR FELIPE JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHA 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E GERAIS 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (CONHECIMENTOS BÁSICOS E GERAIS) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Morfologia (estrutura e formação das palavras, substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição). Sintaxe (termos essenciais, integrantes e acessórios da oração, orações coordenadas e 
subordinadas, concordância verbal e nominal, regência, crase, pontuação, figuras e vícios de linguagem). Interpretação de texto. Literatura (autores, obras e 
estéticas literárias). 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; 
Operações Fundamentais; Sistema Métrico Decimal de Medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; Sistema Monetário 
Brasileiro; Equações, Inequações e Sistemas de 1º e 2º grau; Razões e Proporções; Regra de Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculos Algébricos; 
Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º grau; Geometrias. Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Fatos da Atualidade no Brasil e no Mundo. 
 
ENSINO MÉDIO / CURSO TÉCNICO / SUPERIOR 
 
INFORMÁTICA: Noções básicas de computadores (Discos Flexível, Hard Disk, Memória ROM, Memória RAM, CD-ROM, CPU, Software, Hardware), Sistemas 
Operacionais atualizados (LINUX e Microsoft Windows), Editor de Textos (MS-Word), Editor de planilha eletrônica e cálculos (MS-Excel), a Internet e seus 
navegadores, MS-Outlook. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Morfologia (estrutura e formação das palavras, substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição). Sintaxe (termos essenciais, integrantes e acessórios da oração, orações coordenadas e 
subordinadas, concordância verbal e nominal, regência, crase, pontuação, figuras e vícios de linguagem). Interpretação de texto. Literatura (autores, obras e 
estéticas literárias). 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; 
Operações Fundamentais; Sistema Métrico Decimal de Medidas de: Comprimento, Superfície, Volume, Capacidade, Massa e Tempo; Sistema Monetário 
Brasileiro; Equações; Inequações e Sistemas de 1º e 2º Graus; Razões, Proporções; Regra de Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculo Algébrico; 
Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º graus; Função Modular; Função Exponencial e Logarítmica; Progressões (PA e PG); Trigonometria; Matrizes; 
Determinantes e Sistemas Lineares; Probabilidade; Análise Combinatória; Números Binomiais e Binômio de Newton; Números Complexos; Polinômios e 
Equações Algébricas; Matemática Financeira; Geometrias. Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Fatos da Atualidade no Brasil e no Mundo. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Contabilidade pública e privada. Princípios e convenções contábeis. Balanço Patrominial, demonstração do resultado do Exercício. Regimento interno do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Orçamento Público. Teoria Geral da Administração. Princípios básicos da Administração Pública. Planejamento 
Estratégico. Administração em Recursos Humanos. Matemática Financeira. Controle da Administração Pública. Licitação. Constituição: conceito e 
classificações. Fiscalização contábil, financeira e orçamentaria. Princípios constitucionais do Direito Tributário. Sistema Tributário Nacional. Dívida ativa. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA 
Patologia oral: alterações no desenvolvimento e crescimento das estruturas orais e para-orais; cárie dentária; neoplasias benignas de origem não-
odontogênica; lesões pré-malígnas e malignas da cavidade oral; tumores odontogênicos e não-odontogênicos; cistos odontogênicos e nãoodontogênicos; 
manifestações orais das doenças sistêmicas e infecções orais por fungos, vírus e bactérias; doenças das glândulas salivares; lesões inflamatórias dos 
maxilares; aspectos semiológicos da prática odontológica: anamnese, exames objetivos e complementares. Farmacologia: conceitos gerais de vias de 
introdução e eliminação dos medicamentos e suas posologias; anestésicos locais, analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e 
coagulantes: uso em odontologia; pacientes especiais fármacos-dependentes; tratamento de emergências médicas no consultório dentário; interações 
medicamentosas. Dentística: diagnóstico e plano de tratamento; preparo do campo operatório, isolamento relativo e absoluto do campo operatório; 
técnicas de aumento de coroa clínica, cirurgia de cunha distal e proximal, espaço biológico; materiais dentários; clareamento dental. Cirurgia: pré e pós-
operatórios; exodontia; princípios gerais de traumatologia buco-maxilofacial; tratamento cirúrgico das infecções orais bem como de cistos e tumores da 
cavidade oral; cirurgia pré-protética; anestesiologia. Radiologia: aspectos gerais de aplicação em odontologia; efeitos biológicos dos RX; novos métodos em 
imagenologia odontológica. Biossegurança em odontologia: controle de infecção e esterilização; proteção profissional e do paciente. Oclusão: fundamentos 
de oclusão e dos movimentos mandibulares; classificação, diagnóstico e tratamento das disfunções têmporo-mandibulares. Ética e legislação odontológica. 
Endodontia; estrutura do complexo dentino-pulpar, desenvolvimento, elementos estruturais e função pulpar; etiopatogenia, métodos e técnicas de exames, 
diagnóstico e plano de tratamento na endodontia; intervenções endodônticas: isolamento, técnicas de instrumentação manual e preparo automatizado, 
medicações utilizadas na terapia endodôntica; proteção do complexo dentinopulpar; traumatismo dental e dento alveolar: diagnóstico e tratamento, 
alterações da polpa dental, tratamento conservador da polpa dental, pulpectomiaapexificação, alterações patológicas no periápice, tempos operacionais do 
tratamento dos canais radiculares, exame microbiológico dos canais radiculares, obturação canais radiculares, tratamento dos dentes traumatizados, 
clareamento dos dentes com alterações de cor, cirurgia em endodontia, seleção de casos para tratamento dos canais radiculares. Código de Ética 
Profissional. SUS. 
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ENFERMEIRO 
Fundamentos de enfermagem; Farmacologia; Técnicas básicas de enfermagem; Enfermagem médico-cirúrgico; Enfermagem de clínica médica; Enfermagem 
de emergência; Enfermagem materno-infantil; Ginecologia, obstetrícia e planejamento familiar; Pediatria; Planejamento de assistência na enfermagem; 
Sistematização de assistência na enfermagem; Enfermagem em saúde pública: planejamento e administração; Nível de prevenção de doenças; 
Epidemiologia geral; Processo saúde e doença; Vigilância epidemiológica e sanitária; Estatísticas vitais e indicadores de saúde; Saneamento básico e meio 
ambiente; Imunizações; Programas de saúde; Atendimento domiciliar; Educação sanitária; Testes imunodiagnósticos e auxiliadores de diagnósticos; 
Consultas de enfermagem; Medidas gerais para o controle de infecção hospitalar; Princípios da administração e processo administrativo (planejamento, 
organização, direção, coordenação, supervisão e avaliação). Código de Ética Profissional. SUS. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos; aquisição, produção, controle e conservação de medicamentos; armazenamento: práticas de 
armazenamento de medicamentos; distribuição de medicamentos e controle de consumo; logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, 
estoque mínimo e estoque máximo; informação sobre medicamentos; comissões hospitalares; informática aplicada à farmácia. Farmacotécnica: definição e 
objetivos da farmacotécnica; conceitos básicos em farmacotécnica; classificação dos medicamentos; vias de administração; conservação, dispensação e 
acondicionamento de medicamentos; pesos e medidas; formas farmacêuticas; fórmulas farmacêuticas; preparação de soluções não estéreis; preparação de 
soluções estéreis. Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética; princípios gerais de farmacodinâmica; interações de medicamentos; efeitos 
adversos. Controle de qualidade: fundamentos teóricos. Conceitos: atenção farmacêutica; assistência farmacêutica; medicamentos genéricos; 
medicamentos similares; medicamentos análogos; medicamentos essenciais. Biossegurança: equipamentos de proteçãoindividual e equipamentos de 
contenção, mapas de risco. Legislação Farmacêutica. Código de Ética Profissional. SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica. 
 
MÉDICO AUDITOR 
Auditoria e análise de contas médico-hospitalares. Auditoria aplicada à estatística. Planejamento estratégico na auditoria médica. Medicina preventiva. 
Informática aplicada à auditoria médica. Acreditação hospitalar. Código de Ética Médica. Orientação e ética disciplinar médica. Materiais especiais, órteses e 
próteses. Lista de procedimentos médicos AMB/92/96/99. Guia Farmacêutico Brasindice. Gestão de custos médico-hospitalares.  
 
MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
Anamnese. Emergências clínicas. Exames. Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia 
isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, embolia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e 
nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas suprarrenais, distúrbios das glândulas paratireoides. Doenças reumáticas: artrite reumatóide, 
espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Código de ética médica. SUS. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Anamnese e exame psiquiátrico. Anormalidades de comportamento infanto-juvenis. Reações exógenas. Psicose associadas e doenças sistêmicas. Psicose 
associadas a doenças do sistema nervoso central. Alcoolismo. Toxicomanias. Neuroses. Esquizofrenias. Parafrenias. Estados demências. Senectude. 
Terapêutica psiquiátrica geral. Psicoterapia. Retardo mental. Transtornos afetivos. Transtornos de personalidade. Código de ética médica. SUS. 

 
MOTORISTA SOCORRISTA 
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro e legislação atualizada; normas gerais de circulação e conduta; da educação para o trânsito; da 
sinalização de trânsito; das infrações; dos crimes de trânsito. Veículos. CNH. Noções de mecânica. Primeiros socorros. Direção defensiva. Meio ambiente e 
Cidadania. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos da enfermagem – técnicas básicas; Enfermagem médico – cirúrgica; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis; Ações de 
vigilância epidemiológica e imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Atuação de enfermagem 
em centro cirúrgico e central de material; Enfermagem materno-infantil; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, 
parto e puerpério; Climatério; prevenção do câncer cérvico – uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, 
aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais frequentes na infância; Principais riscos de saúde na adolescência; Enfermagem em 
urgência; Primeiros socorros; Assistência de enfermagem ao paciente na UTI; Noções de administração; Trabalho em equipe – COREN. Lei do exercício 
profissional; Deontologia em enfermagem, SUS. 
 
ENGENHARIO – TRÁFEGO  
Elementos de Tráfego: homem, via, veículo, ambiente. Características do Tráfego: demanda, oferta e serviço. Relações básicas: volume, densidade, 
capacidade, velocidade, espaçamento. Sistema Viário - conceitos e tipos; classificação das vias; diretrizes básicas de planejamento. Sinalização Semafórica: 
coordenação de semáforos, controle de tráfego centralizado. Sinalização Horizontal: normas de projeto. Sinalização Vertical: normas de projeto para 
regulamentação, advertência e orientação. Segurança de Trânsito. Condução de escolares. Transporte Urbano. Introdução ao Planejamento de Transportes. 
Sistemas de transporte coletivo de passageiros. Sistemas e tecnologias de transporte urbano. Estradas. Velocidades. Sinistralidade. Penalidades.  
 


